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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

INSTITUTO DE SAÚDE COLETIVA

PORTARIA Nº 30 / 2023 - ISCO (11.01.45)

Nº do Protocolo: 23204.016901/2023-27
Santarém-PA, 20 de setembro de 2023.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE COLETIVA da UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DO PARÁ - UFOPA, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria
Nº 430/GR/UFOPA, de 28 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
para constituírem a Comissão Setorial de Acompanhamento às Políticas de ações
Afirmativas e Promoção da Igualdade Étnico-racial do Isco:

I. Alexandre Escher Boger, docente (titular)

II. Walace Gomes Leal, docente (suplente)

III. Jean Adriano Sena Pantoja, técnico (titular)

IV. Adenilson de Sousa Barroso, técnico (suplente)

V. Marielle Vicente Lima, discente (titular)

VI. Aryne Gemaque Batista, discente (suplente)

Art. 2º A Comissão possui como atribuição geral: acompanhar, orientar e avaliar a
implementação das ações afirmativas nos cursos do Isco, de acordo com a
Resolução nº200 /2017.

Art. 3º Para o desempenho das atividades, alocar carga horária de duas horas
semanais para os titulares e uma hora semanal para os suplentes e, esta portaria
terá a validade de dois anos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 21/09/2023 09:52 )
WALDINEY PIRES MORAES

DIRETOR
ISCO (11.01.45)
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